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Extrato do Contrato n

a empresa SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MINAS GERAIS 
LTDA. O

R

.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.10.1; 
1261.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.21.1 V

. Assinantes: 
Heverton Ferreira de Oliveira e Natanael tilas Aleva.

.
O

R

.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.10.1; 
1261.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.21.1 V

.
Aparecida Lara Augusto e Mario Agostino Cenni Junior.

e a empresa POTENCIA EDUCACIONAL LTDA (CO O
POTENCIA). O

R .

Valor: R$2.835.909,60. .12. 363. 167. 2118 0001 
339039 49 FONTE 0.10.1; 1261.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 
FONTE 0.21.1 V

. Assinantes: Estael Aparecida Pereira de Paula e Luiza 
Marilaque de Oliveira Alves.

Universidade Federal de Lavras 
. INEP n.

. O

R

Valor: R$6.061.900,22. .12.368.162.2099 0001 339039 
48 FONTE 1.10.1. V

. Ribeiro, 
.

empresa Sistema de Ensino Superior Ibituruna LTDA (Faculdade 
. O

R V do Edital 

1261.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.10.1; 1261.12.
363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.21.1 V

. Assinantes: Maria Levimar 
V .

FU O O FRANCISCO LISBOA O ALEIJADINHO.
O

R

.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.10.1; 
1261.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.21.1 V

.
.

e a empresa SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS 
GERAIS. O

R

.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.10.1; 
1261.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 FONTE 0.21.1 V

. Assinantes: Estael 
Aparecida Pereira de Paula e Christiano Paulo de Mattos Leal.

R
Educacional Base Ltda. O

R .

Valor: R$ 1.290.349,44. .12. 363. 167. 2118 0001 
339039 49 FONTE 0.10.1; 1261.12. 363. 167. 2118 0001 339039 49 
FONTE 0.21.1 V

. Assinantes: V .

Universidade do Estado de Minas Gerais - Uemg
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONVO O TEMP IA DE PROFESSORES DE EDU O SUPERIOR

EM U UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG - ANO DE 2024

VAGA NOME DO CANDIDATO PONTU O TOTAL O

1 ADRIANA ANDRADE RUAS 57,25

1 VINICIUS DE SOUZA FAGGION 41

1 ISSAC MAYNART CARVALHO MOYSES SOUZA 30,75

2 LEONARDO FERREIRA VILACA 69,5

2 ADRIANA ANDRADE RUAS 57,25

2 FABIO SAMPAIO MASCARENHAS 41,5

2 VINICIUS DE SOUZA FAGGION 41

2 ANDERSON WALDEMAR MOREIRA PAULA 12,25

2 NAGILA RAQUEL AGUIAR 9,5

2 JONATAN BARBOSA SILVA 8

2 LIDIA MARIA PIMENTA D1

3 LEONARDO FERREIRA VILACA 69,5

3 FABIO SAMPAIO MASCARENHAS 41,5

3 JULIO CESAR DA COSTA SILVA 23,25

3 ANDERSON WALDEMAR MOREIRA PAULA 12,25

3 WILLIAN AGUIAR SANTOS CALDEIRA 8

3 LIDIA MARIA PIMENTA D1

4 ISSAC MAYNART CARVALHO MOYSES SOUZA 30,75

4 JULIO CESAR DA COSTA SILVA 23,25

4 WILLIAN AGUIAR SANTOS CALDEIRA 8

4 JONATAN BARBOSA SILVA 8

5 ENG. CIVIL PRISCILA ALVES DA SILVA MACHADO 32,5

5 ENG. CIVIL DANIEL HENRIQUE NUNES PEIXOTO 27,75

5 ENG. CIVIL ANA PAULA DE FIGUEIREDO D2

5 MATEM TICA IVAN CELIO ANDRADE RIBEIRO 42

5 MATEM TICA DEBORA ALVES RIBEIRO 27

5 MATEM TICA LUIZ OTAVIO ABI-ACL ALMEIDA 23,25

5 MATEM TICA DANIEL HENRIQUE NUNES PEIXOTO 19,75

5 MATEM TICA JULIO CESAR MARQUES JUNIOR 12,25

6 FERNANDO EUSTAQUIO DANTAS DOS SANTOS 29,25

6 JULIO CESAR MARQUES JUNIOR 15,25

6 GISELE HORTA BARROSO MIRANDA 13

7 JOSIBERTO CARLOS FERREIRA SILVA MOURAO 15

8 IVAN CELIO ANDRADE RIBEIRO 44

8 PRISCILA ALVES DA SILVA MACHADO 32,5

8 FERNANDO EUSTAQUIO DANTAS DOS SANTOS 27,25

8 GISELE HORTA BARROSO MIRANDA 16

8 ANA PAULA DE FIGUEIREDO D2

V do item 6.1.1 do Edital
 Paloma Satierf Brito

Universidade Federal de Lavras 
. INEP n.

. O

R

Valor: VV R$6.061.900,22. .12.368.162.2099 0001 339039 $6 900,22
48 FONTE 1.10.1. VVV

. Ribeiro, 
.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – 

UFLA

ALTERAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

I. INSTRUMENTO JURÍDICO

Convênio/Acordo/Contrato nº 016/2024 Vigência (Início e término)

01/03/2024 a 02/09/2026

II. ÓRGÃO DE FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO JURÍDICO

X Diretoria de Licitações e Contratos - DLC

Diretoria de Relações Internacionais - DRI

Pró-Reitoria de Inovação e Empreendedorismo

III. TÍTULO DO PROJETO

Mestrado Profissional em Educação: Projeto de Formação Continuada e Desenvolvimento 
Profissional dos Servidores da Educação da Secretaria de Estado de Educação de Minas 
Gerais (SEE/MG) – Trilhas do Futuro – Educadores.

IV. TIPO DE ALTERAÇÃO

Inclusão

SubstituiçãoX

Exclusão

V. MEMBRO EXCLUÍDO:

Marina Nogueira Saltarelli de Melo

VI. MEMBRO INCLUÍDO:

Karla Karoline Marciano

VII. JUSTIFICATIVA:

A  Marina  Nogueira  Saltarelli  de  Melo  pediu  desligamento  de  suas  atividades,  por  isso 
informamos a substituição e esclarecemos que a mesma cumpriu com suas atividades por 4  
meses.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – 

UFLA

Marina

Função: Apoio ao Ensino

Carga Horária: 1h30min

Meses: 4 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 1.129,80

Karla:

Função: Apoio ao Ensino

Carga Horária: 1h30min

Meses: 20 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 1.129,80

V. MEMBRO EXCLUÍDO:

Ilsa do Carmo Vieira Goulart

VI. MEMBRO INCLUÍDO:

Mauricéia Silva de Paula Vieira

VII. JUSTIFICATIVA:

Em  razão  de  incompatibilidade  de  agenda  por  outros  trabalhos  assumidos  em  outros 
projetos, a Profa. Ilsa não assumirá a função de oferta de uma disciplina, sendo substituída  
pela Profa. Mauricéia.

Ilsa

Função: Docente

Carga Horária: 45 horas

Meses: 12 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 3.171,19

Mauricéia:

2 / 6



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – 

UFLA

Função: Docente

Carga Horária: 45 horas

Meses: 12 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 3.171,19

V. MEMBRO EXCLUÍDO:

Jefferson Adriano Neves

VI. MEMBRO INCLUÍDO:

Paulo Henrique Arcas

VII. JUSTIFICATIVA:

Em  razão  de  incompatibilidade  de  agenda  por  outros  trabalhos  assumidos  em  outros 
projetos, a Prof. Jefferson não assumiu a função de oferta de parte de uma disciplina junto 
ao Prof. Paulo, que assumiu integralmente a responsabilidade e a carga horária (60h) desta  
matéria.

Jefferson

Função: Docente

Carga Horária: 30 horas

Meses: 12 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 2.114,12

Paulo

Função: Docente

Carga Horária: 30 horas

Meses: 12 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 2.114,12

ORIENTAÇÕES ALTERADAS:

Giovanna Rodrigues Cabral

Função: Orientação

Carga Horária: 2h15min (3 orientações)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – 

UFLA

Meses: 24 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 2.948,77

Justificativa: Houve um erro formal ao celebrar o Plano de Trabalho, que constou que a 
docente atuaria em duas orientações, sendo que, desde o início, vem atuando em três.

Helena Maria Ferreira

Função: Orientação

Carga Horária: 2h15min (3 orientações)

Meses: 24 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 2.948,77

Justificativa: Houve um erro formal ao celebrar o Plano de Trabalho, que constou que a 
docente atuaria em quatro orientações, sendo que, desde o início, vem atuando em três.

Rubens Antônio Gurgel Vieira

Função: Orientação

Carga Horária: 3h00min (4 orientações)

Meses: 24 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 4.003,72

Justificativa: Houve um erro formal ao celebrar o Plano de Trabalho, que constou que o 
docente atuaria em três orientações, sendo que, desde o início, vem atuando em quatro.

Luiz Fernando de Oliveira

Função: Orientação

Carga Horária: 2h15min (3 orientações)

Meses: 4 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 2.948,77

Luiz Fernando de Oliveira

Função: Orientação

Carga Horária: 1h30min (2 orientações)

Meses: 20 meses
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – 

UFLA

Valor mensal da retribuição: R$ 1.965,84

Justificativa: Em razão do trágico falecimento de um orientando do Prof. Luiz Fernando, na 
data de 02/07/2024, o docente passou a atuar em duas orientações a partir  do mês de 
julho/24.

Eliasaf Rodrigues de Assis

Função: Orientação

Carga Horária: 2h15min (3 orientações)

Meses: 24 meses

Valor mensal da retribuição: R$ 2.948,77

Justificativa: Houve um erro formal ao celebrar o Plano de Trabalho, que constou que o 
docente atuaria em quatro orientações, sendo que, desde o início, vem atuando em três.

VIII. APROVAÇÃO DO COORDENADOR
Nome

Regilson Maciel Borges

Assinatura

As  assinaturas  deverão  ser  realizadas  de 
forma  eletrônica  (Gov.Br,  ICPEdu,  Token, 
etc).  Colar  a  assinatura  digitalizada  no 
documento não é válido.

Cargo

Professor/Coordenador do Projeto

IX. PARECER DO FISCAL E/OU GESTOR DO INSTRUMENTO

FAVORÁVEL à alteração da equipe.
Nome

Braian Garrito Veloso

Assinatura

As  assinaturas  deverão  ser  realizadas  de 
forma  eletrônica  (Gov.Br,  ICPEdu,  Token, 
etc).  Colar  a  assinatura  digitalizada  no 
documento não é válido.

Cargo

Professor

X. DECISÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO DA UNIDADE DE ORIGEM DO PROJETO

Aprovada a participação do membro na equipe, conforme Portaria FAELCH Nº 59/2024 anexa.
Nome Assinatura

Carlos Betlinski As  assinaturas  deverão  ser  realizadas  de 
forma  eletrônica  (Gov.Br,  ICPEdu,  Token, 
etc).  Colar  a  assinatura  digitalizada  no 
documento não é válido.

Cargo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS – 

UFLA

Chefe de Departamento

XI. APROVAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO
Nome Assinatura

Rilke Tadeu Fonseca de Freitas As  assinaturas  deverão  ser  realizadas  de 
forma  eletrônica  (Gov.Br,  ICPEdu,  Token, 
etc).  Colar  a  assinatura  digitalizada  no 
documento não é válido.

Cargo

Diretor Executivo
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
Departamento de Gestão Educacional, Teorias e Práticas de Ensino (DPE/FAELCH)
Trevo Rotatório Professor Edmir Sá Santos , Campus Universitário - https://ufla.br

Lavras/MG, CEP 37203-202

PORTARIA DPE/FAELCH Nº 6, DE 24 DE JULHO DE 2024.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL, TEORIA E PRÁTICAS DE ENSINO DA
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS HUMANAS, EDUCAÇÃO E LETRAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
e Ad Referendum do Conselho Departamental do Departamento de Gestão Educacional, Teoria
e Práticas De Ensino,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Aprovar a revisão do Plano de Trabalho - Contrato 9413708/2024-SEE/MG - 2ª turma
Mestrado Profissional em Educação da UFLA: Projeto de Formação Continuada e
Desenvolvimento Profissional dos Servidores da Educação da Secretaria de Estado de
Educação de Minas Gerais (SEE/MG) - Trilha do Futuro – Educadores.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
Lavras, 24 de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS BETLINSKI, Chefe do
Departamento de Gestão Educacional, Teorias e Práticas de Ensino, em
24/07/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0299826 e o código CRC A48D4AAA.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.002419/2024-
15 SEI nº 0299826

Portaria 6 (0299826)         SEI 23090.002419/2024-15 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
Faculdade de Filosofia, Ciências Humanas, Educação e Letras (FAELCH)

Trevo Rotatório Professor Edmir Sá Santos , Campus Universitário - https://ufla.br
Lavras/MG, CEP 37203-202

PORTARIA FAELCH Nº 59, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A DIRETORA DA FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS HUMANAS,
EDUCAÇÃO E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando o disposto na Resolução CUNI no 073,
de 4/11/2021,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar a participação da servidora Karla Karoline Marciano,

matrícula SIAPE 2037001, lotada na Coordenadoria de Secretaria Integrada -
CSI/FAELCH, no projeto de curso de pós-graduação denominado “Mestrado
Profissional em Educação: Projeto de Formação Continuada e Desenvolvimento
Profissional dos Servidores da Educação da Secretaria de Estado de Educação de
Minas Gerais (SEE/MG) - Trilha do Futuro – Educadores”, a partir de julho de 2024,
com encerramento previsto para março de 2026.

Art. 2º Autorizar a dedicação de 1h30min (um hora e trinta minutos)
semanais, na função de "Apoio ao Ensino”, sem prejuízo da jornada de trabalho, em
conformidade com o Art. 26 da Resolução CUNI no 073/2021, fora do horário de
trabalho, para que não haja comprometimento de suas atividades no setor de
lotação.

Parágrafo Único. A servidora, até a emissão da presente autorização,
não acumula carga horária máxima superior a 20 (vinte) horas semanas, conforme
estabelecido no Inciso IV do Art. 26 da Resolução CUNI no 073/2021.

Art. 3º A sua participação no projeto pode proporcionar uma experiência
benéfica para a inovação e melhoria das atividades desempenhadas no exercício do
cargo, além de fornecer o suporte adequado aos docentes e à execução do projeto.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Lavras, 15 de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por HELENA MARIA FERREIRA,
Diretor(a) da Faculdade de Filosofia, Ciências Humanas, Educação e
Letras, em 15/07/2024, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0292767 e o código CRC 724E6F29.

Boletim de Serviço Eletrônico em
15/07/2024

Portaria 59 Aprova participação de servidora em projeto. (0292767)         SEI 23090.000028/2024-66 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.000028/2024-
66 SEI nº 0292767

Portaria 59 Aprova participação de servidora em projeto. (0292767)         SEI 23090.000028/2024-66 / pg. 2
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